
PARQUE FREDERICO OZANAN DE PEREIRA BARRETO 
Insttuição de Longa Permanencia para Idosos (ILPI) 

Obra unida a Sociedade de São Vicente de Paulo 

Fundado em 08 de janeiro de 1.958 – CNPJ: 53.970.836/0001-85 

Avenida Tietê, s/nº, Bairro Ponte Pensa, Pereira Barreto/SP, CEP 15.370-700 

 

 

Fone: (18) 3704-1965 – Email: parquefredericoozanan@yahoo.com.br – Site: www.parquefredericoozanan.com.br 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
PARA APROVAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL ANO 2020 DO 
PARQUE FREDERICO OZANAN DE PEREIRA BARRETO/SP 

  
           O PARQUE FREDERICO OZANAN - Obra unida a Sociedade de São Vicente 
de Paulo, vinculado ao Conselho Central de Jales/SP, por seu presidente confrade 
Sandro Roberto Poleto, convoca todos os associados (Confrades e Consocias) com 
direito a voto, para a Assembleia Geral Extraordinária que aprovará o Balanço 
Patrimonial referente ao ano de 2.020.  
 

Tem direito a voto os seguintes associados:  
 

▪ Membros da Diretoria do Parque Frederico Ozanan, com 
direito a voto; 
*O número de membros da Diretoria com direito a voto será sempre 
inferior ao número dos votantes da Diretoria do Conselho Central de 
Jales.  

  
▪ Membros da Diretoria do Conselho Central de Jales com 

direito a voto; 
*O número de membros da Diretoria com direito a voto será sempre 
inferior ao número de Presidentes dos Conselhos Particulares 
vinculados. 

 
▪ Presidentes de todos os Conselhos Particulares 

vinculados ao Conselho Central de Jales, a saber:  
1. Conselho Particular de Fernandópolis; 
2. Conselho Particular de Jales; 
3. Conselho Particular Santa Fé do Sul; 
4. Conselho Particular Santo Agostinho; 

5. Conselho Particular São Camilo de Lelis. 
 

                                    A Assembleia Geral Extraordinária ocorrerá no dia 19 de julho 
às 20h30 horas, na sede administrativa do Conselho Central de Jales, situado na Rua 
Dez, nº 2846, bairro centro, na cidade de Jales estado de São Paulo. 
 
                                   As normas a serem seguidas estão fundamentadas na regra da 
Sociedade de São Vicente de Paulo, em seu Artigo 112, IV.  
                      

Pereira Barreto/SP, 10 de julho de 2.022. 
 

 

 

SANDRO ROBERTO POLETO 
Presidente 
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